
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçA FEDERAL EM GOÁS

SEÇAO JUDtCtÁRtA DO ESTADO DE cotÁs
224 Seteçáo de Estagiários de Direito

Comissáo Examinadora

Senhor Presidente,

Trata-se de recurso interposto pelo acadêmico de Direito Vinícius
Naguti Resende, candidato ao programa de estágio desta seçáo Judiciária (22a seleçáo
de Estudantes de Direito), inscriçáo no 662, objetivando a anulaçáo da questão no g da
prova objetiva, cujo enunciado é o seguinte:

1) Acerca dos cnmes contra o patrimônio, assinale a alternativa INCORRETA:

A) É impossível a prática do crime de furto de energia etétrica, uma vez que esta
é considerada coisa imovet e o furto conslsfe na subtração, para si ou para
outrem, de coisa alheia movel.

B) Aumenta-se a pena do crime de furto caso esfe seja praticado durante o
repouso noturno.

c) o sequesfro relâmpago é modatidade de extorsão qualificada.
D) O roubo é maiorado se a violência ou ameaça é exercida com emprego de

arma de fogo.

O gabarito oficial apontou a letra ,,A,,

da tempestividade
lnicialmente, cumpre examinar se a interposiçáo atendeu ao requisito

Com efeito, verifica-se que o recurso foi interposto mediante envio de
correio eletrônico para a Diretoria do Foro desta Seccional, no dia 2gl}glz}lg, quarta-
feira, às 21:36.

Conforme o item lV-a do Edital do certame, "a) Sera admitido recurso,
dirigido ao Presidente da Comrssâo Examinadora, devendo ser interposto no prazo de até
dors dras uteis apos a divutgação oficiat do gabarito da prova,,.

O gabarito oficial da prova objetiva foi divul
realizaçáo (2610612018), às 1 4:03.

ia de sua
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTTçA FEDERAL EM GOtÁs
sEçÃo JUDtctÁRA Do ESTADo DE GotÁs

Análise do recurso interposto por Vinícius Naguti Resen de Í1. e2l)2

Nesse contexto, tendo em vista que a disponibilização do gabar¡to se
deu em dia náo útil, considera-se a ciência dos candidatos no primeiro dia útil
subsequente, dia 27, segunda-feira, por aplicação analógica do disposto no s 20 do art. so
da Lei no 11.419/06.

Destarte, o prazo para interposição de recurso esgotou-se 02 (dois)
dias úteis depois, ou seja, no dia Zgl}gl2}lg.

Sendo assim, o recurso é tempestivo.

A pretensäo recursal baseia-se na alegaçáo de que, a partir do início
da vigência da Lei no 13.65412018, revogou-se o disposto no S 20 do art. 157 do Código
Penal e, desse modo, deixou de existir a majorante de emprego de arma de fogo na
violência ou ameaça no crime de roubo.

Alega, assim, que a alternativa "D" também estaria incorreta - e náo
apenas a alternativa "4".

Razao náo assiste ao recorrente.

Efetivamente, veio a ser revogado, pela Lei no 19.6541201g, o inciso I

do s 20 do art. 157 do cpB, que aumentava a pena do crime de roubo, em 1/3 (um terço)
alé 1/z (metade), quando a violência ou ameaça é cometida com emprego de arma de
foto,

lsso náo significa, no entanto, que deixou de haver a majorante, que
passou a ser prevista no s 2o-A, inciso l, do art. 157, estendida para 2/3 (dois terço),
verbis:

'S 2o-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):

/ - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo";

Submeto à apreciaçáo de Vossa Excelência, com sugestáo de conhecer
do recurso, eis que próprio e tempestivo, mas NEGAR-LHE pRovl
vista que o gabarito apontado para a no 08 está correto.

Goiânia, 13 de e 201 8.

o Magno da Costa
issáo Examinadora
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTTçA FEDERAL EM GOtÁs
stçÃo ¡uolclÁRlR Do ESTADo oe colÁs

Análise do recurso interposto por Vinícius Naguti Resen de'fr. o2r0z

Divulgue-se a
recorrente, por correio eletrônico.

DECISÃO

presente decisáo, cientificando-se o candidato

membrodacomissltri.lii,T3]3,'Jl,'i""uåTå",::i:r3:#Jî::ff ::åJlîtñgffi S"J:Direito fe¡al, para conhecer do recurso interposto por Viní"ius Naguti Resente e, nomérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, eis que 
"o*to o iabarito oficlat indicado para aquestão 08, na medida em que a majorante para o crime ãe roubo qranoo ã uiolência ouameaça se dá com emprego de arma de fogo continua em vigor, 

"gor", 
no inciso I do S2o-A do art. 157 do CódigoÞenat.

Goiânia-GO, 13 de setembro 201 8.

Juiz Fed GO
do Foro

Presidente issão Exam

FILHO

inadora

-t
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